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Estado de Mato-Grosso 

Lei nO 287. de 11 de outubro do 1 949. 

, 

, 
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Autoriza o Poder ~ecutlvo a adqui 
rir 50 touros zebu de ?-S e 10 pg 
tros de meio sangue. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do E~ 

tado deoreta e eu sanoiono a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica o Poder Exeoutivo ·autorizado 

a adquirir 50 touros zabú de 7/8 acima e 10 potros de 1/2 sangue, 
para distribuir 009 fazendeiros e criadores do Estado, notadamen 
te os da região de Corumbá, dispendendo nessa aquisição, até a 
importância de Cr = 162.000,00. 

Artigo 2Q - O próximo orçamento oonsignará ve~ 
ba própria para fazer frente à despesa oonstante desta lei~ 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr, a 12 de 
janeiro d. 1 950. 

trário. 
Artigo 49 - Revoga~se 8S disposições em con 

Palácio Alencastro, em Cuiabá,l1 de outubro de 
1 949, 128º da Independência e 61º da República • 
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